
FORTU TU JAN R,YLZARDU 

Prefeito MO icipal 

eg. no Livro de 	1 &?.  

, 

ADMIMSTRACAO FORTUN, 

e 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI. MUNICIPAL NQ 846, DE 31 DE AGOSTO DE 1970. 

AUTORIZA U PUDER EXECUTIVO A ASSINAR CONODATUS  

PARA INSTALAÇÃO DE ORITADOR NO DISTRITO DE FA-

RIA LEMOS E PARA PASSAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDEN 

CIAS .- 

FORTUNATO JANIR RIZZAid)U, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇU SHaER que a Cambra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

3 

Art. 1 - É o Poder Executivo autorizado a assinar um comodato, para 

a instalaçáo de um britador em Faria Lemos, no lote rural 

nQ 55, de propriedade de Dullio Cristáfoli e Maria S. Oristáfoli, no mesmo distrito. 

único - A ares de 5U X 1BU metros, que se destina a instaloçau de 

um complexo de britagem, sera explorada pela Prefeitura Mu 

nicipal de Bento Gonçalves. 

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar outro comodato 

para acesso ao britador, pela propriedade de Vitale Cristã 

foli e Metilde Uuffon CristOfoli, no lote rural nQ 57, no distrito de Faria Lemos, a 
A 	 - 

fim de permitir o livre transito das viaturas da Municipalidade, numa extensão 	UE 

4UO metros ( quatrocentos metros ) e numa largura de 10 metros ( dez metros ). 

Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos trinta e um 
A 

dias do mes de agosto de mil novecentos e setenta e oito. 
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